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1995A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:

Art.19 - Fica	 a C

minais de computador com acesso ao Sistema de dados infor-

matizados do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Parãgrafo Unico - Tribunal de Contas do Município, assegu-

rara todas as condiçiies necessãrias ã ligação do terminal

em seu sistema.

Art.29 - Todos os Vereadores te-

rão livre e irrestrito acesso ao referido terminal 	 de com

putador.

Art,39 - A instalação dar-se-ã no

prazo de 90 (noventa) dias a contar da promulgação desta

lei.)

crIP/re-Ju--(7;	
Art.49 - As despesas decorrentes'

da aplicação desta 1ei' serão cobertas pelas 	 dotaçaes

orçamentãrias prOprias suplementadas se ecessãrio.

Art.59 - Estatlel entrara em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em

contrãrio.
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